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Súmula: Denomina bem público municipal. 

 

 

     A Câmara Municipal de Teixeira Soares, Estado do Paraná, aprovou e eu Prefeito Municipal 

sanciono a seguinte lei: 

 

 

Art. 1. Fica denominada de “Travessa Para Todas as Nações" a Travessa em frente da Creche 

da Obra Missionária Mensagem da Paz, no Bairro Parque Cidade Nova, nesta cidade. 

Art. 2. Revogadas as disposições em contrário, esta Lei entra em vigor na data de sua 

publicação. 

 

Edifício da Prefeitura Municipal de Teixeira Soares, Estado do Paraná, em 17 de junho de 

2013. 

 

 

                                           IVANOR LUIZ MULLER 

                                   Prefeito Municipal 

 

 


